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L E I n. 9 3 3, de 5 de julho de 1.968. 

AUI/IEI�TA OS PROVENTOS DOS PEI�SIONISTAS e dá outras 

providências. 

O SENHCR DOUTOR V/ALDE::i.AR D' A:'.'IBRÔSIO, PREFEITO b'1JNI CIPAL DE TAQUARI-

TINGA'; usando 
-

das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER q_ue a Câmara I:unicipal decreta e êle promulga a seguirite 1 p; ---

f,;.�tigo lº- Os proventos da categoria "P:CT·!SIO:�ISTAS" da 
� 

Prefeitura J.T11nicipal de Taquari tinga, ficam estabelecidas nas segJin-

tes bases: 

a) até 15(quinze) anos de serviços prestados 

dade, 50ii(cincoenta por cento) do salário 

,. 
à r.�unicipali.) 

mínimo; 

b) até 20( vinte) anos de serviços prestados à l1�unicipali

dade, 60%(sessenta por cento do salário mínimo, e 

• 

c) até 30(trinta) anos de serviços prestados à �unicipali

dade, 80(oitenta por cento) do salário mínimo. 

Artigo 2º- Em casos em que os mesmos, atualmente, ult rapa� 

sem os valores das porcentagens 
-

estabelecidas, ficarao os mesmos rna nt� -

dos nos níveis em que se encontrarem. 
-

Artigo 3º- ?ara ocorrer as despasas da presente lei, s erac 

aproveitadas verbas pr6prias do orçamento, swplementadas se necessári� 

Artigo 42- Esta lei entrará em vigor na data de sua publ�

cação, revogadas as disposições em contrário. 
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-Prer�ei to Municinal-• 

R egistrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, 5 de ji..llho de 19 6éí, 
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